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ANTEPROJETO DE LEI Nº ____/2020


“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE BOTÕES DE EMERGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º - Os estabelecimentos de saúde da rede pública do Município de Sete Lagoas, que prestem atendimento médico ou ambulatório ao público, deverão ser equipados com botões de emergência, que quando acionados emitirão diretamente para a Guarda Municipal, sinais silenciosos informando situações em andamento ou eminentes de risco de qualquer tipo de violência.
Parágrafo único. A Guarda Municipal deverá comunicar outras autoridades competentes para que a auxiliem nas providências cabíveis.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a forma de implantação dos botões de emergência, assim como a comunicação com a Guarda Municipal.
Art. 3º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário






JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objetivo conferir maior segurança para os funcionários, pacientes e frequentadores dos postos de saúde do Município de Sete Lagoas.
Cada vez mais comum são notícias de assaltos, arrastões e agressões a funcionários nos postos de saúde 
A medida busca também conter pacientes e acompanhantes mais exaltados que muitas das vezes ficam agressivos e acabam por causar transtornos nos estabelecimentos.
Nota-se que são diversas as situações que colocam os funcionários e pacientes em risco quando da utilização dos postos de saúde o que justifica a aprovação do presente projeto.
Em relação à matéria, fundamenta-se na competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei Orgânica Municipal. Ademais, a matéria de fundo versada no projeto é a proteção e defesa da saúde, cuja competência legislativa é concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal). Com efeito, o projeto visa assegurar a regular prestação dos serviços de saúde, que seria interrompida na hipótese de concretização dos atos de violência previstos no projeto
[bookmark: _GoBack]Nesse sentido, dispensados maiores esclarecimentos, em vista da clareza do conteúdo do projeto, é que submeto a presente matéria à votação desse ilustre parlamento, a qual certamente receberá o amparo e acolhimento dos nobres Edis.

Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2020.
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Sempre presente ¢ atuante!
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